
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
lÁRAS -  MÃE D’AGUA  

ESTADO DE SÃO PAULO

LE! MUNICIPAL 135 / SS.

“Autoriza o Poder Executivo Municipa! 
conceder A u x í í í q  Financeiro e dé ou
tras providências”

EDiLSON GRANGEiRO XAViER, Prefeito Municipal do 
Município de iARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições iegais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal APROVOU é ele SANCiONA e PROMULGA  a seguinte 
LE! MUNiCiPAL:

Artigo V  -  Fica, o Poder Executivo Municipal,
^auíofizado^^ a conceder auxílio financeiro à SANTA C A SA  DE M ISE R IC Ó R D IA  DE 
G ERQ U E IRA  CÉSAR, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo Únleo - O  valor constante do “caput” deste 
Artigo será repassado ern três (03) parcelas, no valor de R$1.000,00 (um mil reais) cada 
uma.

Ã iilgo  2° - Fica, o Poder Executivo Municipal,
“aytorisado” a conceder auxilio financeiro ao PRONTO  S O C O R R O  MUNiCiPAL DE 
ÁGUAS DE SANTA  BARBARA, no vaior de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo Único - O  valor constante do “caput” deste 
Artigo será repassado em três (03) parcelas, no vaior de R$ 1.000,00 (um míI reais) 
cada uma.

” O s auxílios financeiros concedidos nos 
termos dos Artigos 1® e 2® acima, correram por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente.

Aitiao 4® - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R EG IST R E -SE  e PüBLiQUE-SE. 

P.M. ÍARAS, 20 de Abril de 1998.
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